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SÉRGIO BAPTISTA 
ZACARELLI

Burocracia, suas 
origens e as armas 

para combatê-la

Na atual con juntura, à 
m edida que a buro
c ra c ia  vem  adquirin
do um a con otação  c a 
da vez m a is  p e jora ti
va , c r e s ce  o prestig io 

da ch am ad a  «a çã o  desburocratiza - 
d ora ». cu ia s  v irtudes saneadoras 
a ca b a ra m  por se tran sform ar em  
novas p rom essa s  d os  p o líticos  em  
cam panha.

H ouve tem po em  que o ap rim ora 
m ento das institu ições — a buro- 
cra tiza çã o  no sentido e tim ológ ico  
— não só era  p regad o  com o  trazia 
d ividendos p o líticos  positivos.

B u rocra cia , h o je , é in d icadora  de 
erro, de d esp erd íc ios  operacion a is  
das institu ições pú b licas, entendi
da, en fim , co m o  qualquer coisa  
pern iciosa  ao andam ento das m á
quinas adm inistrativas.

ORIGENS 
DO EXCESSO DE 
BUROCRACIA

E ntre as prin cipa is fontes g era 
doras de b u rocra cia , p od em os c i
tar:

1. A s tra n sform a ções  p or  que 
passa a soc ied a d e  ex ig em , n eces
sariam ente, um a adaptação  a d m i
nistrativa contínua. A pesa r d isso, 
m esm o sendo perfe itam en te  d is
pensáveis. a ex igên cia  de docu m en 
tos superados continua.

2. P roced im en tos  adm in istrati
vos  a n a crôn icos  quase sem pre 
acabam  gerando con flitos  das m ais 
variadas orden s, m as p rin cipa l
m ente nas in terfa ces  com  outras 
entidades ou áreas op era cion a l
m ente atualizadas.

S é rg io  Baptis ta  Z acca re lli é 
p ro fe sso r dos cu rso s  de  graduação 
e pós-graduaçâo da  Facu ldade de 

E conom ia  e A dm in is tração  da USP; 
e x -se c re tá rio  de A dm in is tração  

do  E stado de  S3o Paulo, e  au to r 
de  d ive rso s  traba lhos na área 

dè  adm in is tração  púb lica

3. R otinas adm inistrativas ao 
serem  cria d a s  devem  levar em  
conta o plano prático , onde serão 
ap licadas. C riar p roced im en tos ad
m inistrativos teóricos d issociados 
da prática  é um  ato especu lativo . O 
erro  de con cep çã o  não rev isto  é fa 
tor de em perram ento.

4. P roced im en tos cr ia d os  para 
atender a grupos de interesses 
contra o interesse público.

5. P roced im en tos cr ia d os  pelo 
excesso  de funcionários que p rocu 
ram  «co m p lica r»  os  proced im en tos 
adm inistrativos para ju stifica r  a 
existência  de m ais e m a is  funcioná
rios.

6. P roced im en tos adm inistrati
vos  com p lexos  co m o  decorrên cia  
da própria  leg is la ção  que lhe é p er
tinente.

A AÇÃO 
DO GOVERNO

A a ção  desburocraLizadora do 
G overno tem  se m ostrado e fetiva  
no com bate  à bu rocra tiza çã o  o r ig i
nada por ( l ) e  parcia lm en te  efetiva 
em  (2 ), (3 ) e (4 ), a fetando d ireta 
m ente a popu lação  e obtendo o seu 
respaldo, em  virtude da elim in ação 
de atestados inúteis, recon h ecim en 
tos de firm as descab id os  e p laqu e
tas de carro .

E ssas m ed idas foram , sem  dúvi
da, corretas  e trou xeram  bons re
sultados políticos, conscientizando, 
inclusive, a popu lação e a classe 
política  para esse  im portante p ro 
blem a de nossa socied ad e . A bu ro 
cratização  orig inada  por ou tros fa 
tores deve ser com b a tid a  intensa
m ente e sem  con tar com  a p a rtic i
pação da popu lação , já  que esta  não 
tem poder de influência ou in terfe
rência  no nível em  que essa s  outras 
d ificu ldades se en contram . T a is d i
ficuldades a serem  superadas serão 
enorm es, m as devem  ser vencidas 
para que o B rasil não se ja  um a so 
c iedade com  A dm in istração  P úbli
ca  em  dissonância  com  a A dm inis
tração P rivada .

As origen s de b u rocra cia  do tipo 
(6) devem  ser elim in adas p elo  P o 
der L egislativo e não pelo  E xecu ti
vo, e podem  sê-lo  facilm ente, b a s
tando, apenas, s im p lifica r  leis que 
im pliquem  em  p rocessos  adm in is
trativos d esn ecessariam en te  c o m 
plexos.
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EXEMPLO DE 
BUROCRACRIA 
CRIADA POR LEI

Na oportun idade de  sua ap rova 
ção, a L ei nP 6.815, que regu la  a 
im igração  no P a ís , em b ora  am pla 
m ente d iscutida re lativam ente a 
certas cla sses  de indivíduos, term i
nou por fa lhar quando se  considera  
todo o universo d os im igrantes.

A ssim , a lei é, de fato, um a obra - 
prim a de bu rocra tização , sendo im 
possível p ara  qualquer pessoa con 
seguir so lu cionar seu ca so  indivi
dual, sem  re correr  ao auxílio de 
despachantes perfeitam ente qualifi
cados que sa ibam  co m o  e quando 
se d irig ir  aos M inistérios da  Justi
ça, Fazenda, T rabalho ou A gricu l
tura e Saúde.

EXEMPLO 
DE BUROCRACIA 
EVITADA

ESTUDOS

A lei que criou  o PIS foi m uito 
sintética, contendo apenas o  essen 
cial e reservando a regu lam en ta 
ção  dos detalhes op eracion a is  para 
sessenta dias após a data da  publi
ca çã o . A pesar do prazo ex ígu o , foi 
possível a um a equ ipe de esp ec ia 
listas em  adm in istração  participar 
do p rocesso  e produzir um a regu la 
m entação viável para op era r  e fi
cientem ente, a ba ixo  custo. Se es
ses- m esm os adm in istradores tives
sem  tido oportun idade de p a rtic i
par dos trabalhos de e la b ora çã o  da 
lei, sa lvaguardando seus ob jetivos 
originais, esta  teria  ainda m aior 
e fic iên cia  operacional.

SUGESTÃO 
DE RESOLUÇÃO

(E ssa  proposta  foi e laborad a  sem  
eu ter a cesso  a o  R egim en to  Interno 
da C âm ara . C om o tenho o R e g i
m ento Interno da  A ssem blé ia  L e 
gislativa . adotei a h ipótese de que 
eles são s im ilares. Se fo r  decid ido  
levar a p roposta  adiante, p od ere 
m os fazer as  ad a p ta ções  n ecessá 
rias).

1. Inclu ir no e len co  das C om is
sões. um a C om issão  A ntiburocrati- 
zadora -I- ( +  nom e p rov isório  pois 
ê in adequ ado), com  a fu n ção  es
p ecífica  de an a lisar as con seqü ên 
cias da le i sob re  a bu rocra tiza çã o  
do p rocesso  adm in istrativo.

Na A ss e m b lé ia ' L eg isla tiva  de 
São paulo ex iste  a C om issão  de 
A dm in istração  P ú b lica , p orém  seus 
ob je tivos  são de  outra natureza.

Há tam bém  a tendência  de um a 
com isssão  para ca d a  M inistério 
(S ecretaria  no E stado de São P a u 
lo ) , m as não tem  correspon dente  
ao M inistério da D esburocratiza - 
ção.

Som ar a tribu ições «antiburo- 
cra tizadoras» na C om issão  de 
A dm in istração  P ú b lica  não con si
dero pertinente por não h aver afin i
dade entre as  a tribu ições (s e  hou
vesse, no E stado de São P aulo , a 
S ecretaria  de A dm in istra çã o  teria 
assum ido fu n ções de desbu rocrati- 
za çã o ).

2. P rop or  que partic ip em  dos 
trabalhos da C om issão  A ntiburo- 
cratizadora , c o m o  m em b ros  c r e 
den ciados e sem  d ireito  a voto, 
técn icos  de recon h ecid a  com p etên 
cia  e representante de entidades 
co m o  o C onselho N acional de T é c 
n icos de A dm in istração , o C onselho 
R egional de  T é cn ico s  de A dm in is
tração  (q u e  só  em  São P aulo  tem 
50.000 m e m b ro s ), S E R P R O  e etc., 
que tenham  leg ítim a  com p etên cia  
para o a p rim ora m en to  do assunto 
subm etido à a p rec ia çã o  dos m es
m os.

3. P rop or  que se ja  cr ia d o  no M i
nistério da D esb u rocra tiza çã o  um a 
unidade esp ecia lizad a  em  p a rtic i
par da regu la m en ta çã o  das leis. 
N essa unidade p oderiam  p artic ip ar 
co m o  assessores os  m esm os m em 
bros cred en c ia d os  na C om issão 
A ntiburocratizadora . ■

49


